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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2808.01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2208.0112024 

Torna-se público que o(a) Funda 
Contratação, realizará licitação, 
nos termos da Lei n 2  14.133, de 
ainda, de acordo com as 

aswc 
condi cõi 

r 	 s 
Datada sessão pública: 19 dE 

Municipal de Educacao, por meio do(a) Agente de 
na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, 
1 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
és estabelecidas neste Edital 

setembro de 
Horário da sessão Pública: 09:00 

:Menor Preço por Item 
Modo de disputa :Aberto 
Link: compras. m2atecnologia.com.br  

1.DOOBETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ALBERTO ALVES NO DISTRITO DE 
ITAMARACÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexo S.  

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Trmo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de 
seu interesse 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por .Item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da 
contratação onerarão a dotação orçamentária 0602.12.365.1208.1.013 - 
Construcao, Reforma e Ampliacao de Unida dês Escolares Educacao Infantil, no(s) 
elemento(s) de despesa(s): 44905191 - Obras e Instalações , R$ 0,00 O; 
0602.12.361.1201.1.012 - Construcao, Reforma e Ampliacao de Unida dês Escolares 
Ensino Fundamental, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905191 - Obras e 
Instalações , R$ 889.601,71 (oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos é um 
reais e setenta e um centavos); , do orçamento vigente, observado se for o caso, o 
princípio da anualidade. 

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ R$ 
889.601,71 oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e um reais e 
setenta e um centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante 
deste edital. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2.A obtenção do benefício a que serefere o item anterior fica limitada às 
rnicroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresadepeguenoporte.. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda queyor terceiros. 
3.4;ra responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensaiar desclassificação 
no momento da habll!tação JfjIJJJ 	I!U1IUIYIII 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n 2  
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  
123, de 2006 
3.7. Não poderão disputar esta licitação 

3 7 1 aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s), 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, suando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados  

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo,, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, come' rcial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha ' sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

niniflL 	 j,:, 
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análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçãp, que 
disciplina a matéria, conforme § 1 9  do art. 99  da Lei n 9  14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

• atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buriar  a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade juridica do licitante 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidad.é de integrante de equipe de apoio, 

• profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor: dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de a9entes publicos do 
órgão ou entidade jJjj[ 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo : 	r» grupo economico 
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3.12. O disposto nos itens 3.72. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico,e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos dçmais 
regimes de execução 
3,13.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

• parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou, por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

• contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

• termos da Lei ng 14.13312021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS , .. DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes :encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônko, a 
proposta com o preço , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 



• 4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no. 'item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 

• observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e . '.:seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre lenamenté re uisitos de habilitação definidos no 
instrumento convoi 

.S4 . 4 . 2 . não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos  do inciso XXXll 
do art. 7 0  da Constituição Federal; 

f 3'T& &uT, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 9 'e no 
inciso III do art. 5da Constituição Federal, 

4.4.4. 
 

-c- -u—m-p--r' umpre as exigências de . reserva de cargos para pessoa 'com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da lei n9  
8.213, de 1991j5UIUItUMIUIUIk S!U!U!U*UIIIIIIPIF 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Léi n° 
14.133, de 2021 111 
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n 9  123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 

.1: 42a 49, observado o disposto nos §§ lQ ao 39  do art. 49  da Lei n 9  14.133, de 2021. 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 
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	empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item, 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempr:esas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n 2  123, de 2006, mesmo, que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n 9  14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de !fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistem até 
a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação: na etapa de apresentação da propõsta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados pare apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ôàus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão 
4.12. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso 

n 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA..!..n1swI!I%a, 
5.1. -õ licitante deverá enviar sua proposta me diante preenchiment 
eletrônico, dos seuintes campos 

ØS 1 1 valdEou desco}ao, conforme critério definido neste edital, 
cabível; 

3 Fabricante, quando cabível, 
.4. Descrição do objeto, contendo as 

D, no sistema 

especificação 
• do Termo deReférência;jjj. 	 .... iSIiIV#IItISE 

5.2. Todas as epecificações do objeto contidas najqposta vinculam olicitante.  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer :outro 
pretexto 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à pSeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 
5.8. O prazo de validade da proposta não ,  será inferior a 60 (sessenta) dias, a cóntar 
da data de sua apresentação 
4.9. Os licitantes devem  respeitar os pretos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contàs e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da leiy nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes 
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• públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erario, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário elocal indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentqs de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão publica 	4tIjfl5JfjIUfIÍ 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contrataçãoeos licitantes tiW4U$J5jJj7j% 

* 6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
• exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inforniádos 

do seu recebimento edo valor consignado no registro 
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editafl 
63. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertadoereqtrado pelo sisternJtt 	$dIIII 11111 
6 8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidira tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta 
que cobrira melhor oferta devera ser de R$ 100,00 (cem reais)ff5 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertadó, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível !4L 
6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
agente de contrataçãopara que o mesmo adote as providências cabíveis.  

• 6.10. O procedimento sqyirá deacordocom o modo de disputa adotado. 
6 11 Sera adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de 
disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ............... ,rpSrr... 
com prorrogaçoes rJSIr 	t&tgLtr 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do períõdo de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o*item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lánces 
intermediários. 

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.11,4.Encérrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações 

..• 	
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6.11.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
• para apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
• ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
• que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance rgtrado, vedada a identificação do licitante 
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos 
licitantes para a recepção dos lances.,1 III $1 MI 
6 16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor di sua 
p ropostatfJ 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiváda a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

« própria as micrõempresas e empresas de pequeno porte participantes, procede.. ndo 
• à comparação cm os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts 44 e 45 da 'Lei Complementar n 2  123, de 2006 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.19.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abérto 

» e fechado. 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 6& da Lei n 2  14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

fl 



6.19.1.2. avaliação do. desempenho contratual prévio dos licitantes, pra a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeitp de 

• atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
• 	6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
• e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6 19 1 4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:. 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgãõ ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizadaor orgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localiz 

6 1922 empresas brasileiras, 
6 19 2 3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País,i: 
1 619 2 4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei ri9  12.187 de 29 de dezembro de 2009 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximodefinido para a 
contratação, o agente de contratação poderá nepciar condições mais vantajosas, 
após definuioo resultado do julgamento 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estàbelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela AdministraçãojjÇ 

6 20 2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

6 20 3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatórioj %jttØt 

6 20 4 O agente de contratação solicitara ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
ejá apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 
aceitação e julga:  mento da proposta 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7 1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificara se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n 2  14.133, da 2021, 
legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 



• 	M7.3.2. O iicitant 
desclassificação fl 

• 	7.3.3. Constatai 

a O art.2.2 da Lei  n° 

xistência de Ocorrências 
para verificar se houve 

Ocorrências Impeditivas 

dos vínculos societários, 

;ão reviarnente à sua 

icitante será reputado 

:iado o procedimento de 

7,5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste 
Edital 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora qujMt 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação, 
7.7.4. não i, tiverem sua exequibilitade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

sócio majoritário, por força da vedição de que trai 
8.429, de 2 de junho de 1992 t 
7.3. Caso conste' na Consulta de Situação do licitante a e: 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Indiretas 

$7 3 1 A tentativa de burla será verificada por meto 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.4. Caso ateni 
habilitação 

inabilitado. oor falta de 

será convocado para 

a existência de S 

• 	b. Cadastro Nacional de Empresas lhidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 
pela 	Cõntroladoria 	- 	Geral 	da 	União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?  

• ordenarPor=noni'ie&djrecao=asc; e 
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 

Controla doria-Géral da União, 
https://www.poraltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?  
ordenarPor=norne&direcao=asc. 
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de. seu 

sobrepreço se dará pela superação do valor global 
custo unitário tido, como relevante, conforme planilha 

Edital ou seus an 
7.8. Em contrata 
análise de exequi 

7.8.1. Nos 
empreitada integ 
se dará pela supe 

7.8.2. No 

os, desde que insanável. 
lo de serviços de engenharia, 
lidade e sobrepreço considerará 
gimes de execução por tarefa, 
1, semi-integrada ou integrada, 
çào do valor global estimado; 

além das disposições acirfa, a 
o seguinte: 
empreitada por preço global ou 
a caracterização do sobrereço 

unitário, a caracterizaçíà do 
estimado e pela superaçãó de 
anexa ao edital; 

gime de empreitada por preço 



7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas ine xequ íve i s  as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) doyalor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 
preço, inclusive nas propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinto por cento) do valor orçado pela administração, ou, ainda, 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 
efetuada diligência, na forma do § 29  do art. 59 e art. 64 da Lei n.Q 14.133121, 
para efeito de comprovação de sua exequibiiidade.. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da prgposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
dili9ências, para quea empresa comprove a exequibilidade da proposta 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

• seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaço de 
• Preços elaboradã pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar:será 

convocado para !: apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
• adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaço da proposta. 

• 

	

	17.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedonserá 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhascom 

• indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) é dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e cortitratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior EL 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação 1  da proposta A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou talhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documéntos previstos no Termo de Referência, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
exigidos para fins de habilitação, nos 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida 
e trabalhista e econômico-financeira, 
de fornecedores:. 

•• 	 :S!•.S!L LI 

termos d05 arts. 62 

necessários e suficientes 
objeto da licitação, érão 
a 70 da Lei n2  14.133, de 

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
poderá ser substituída pelo registro cadastral 

• 	 •. 



r 	 te e 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contratos, os documentos exigidos pa a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n 2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

• venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulado$ ou 
embaixadas 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentadàs em 
original ou por cópia 
8.5. Os documentos exigidos para fins dê habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei fl 2 14.133/20 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atend& aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei ri 2  14.13312021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa.com  
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especincas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos .'para 
atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas', normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustam., ento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.:. 
8.9. A habilitação:  será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, 
nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidáde de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando, a lei 
expressamente oexigir. 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para" fins 
de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos . para habilitação que não estejam 
contemplados no Registro Cadastral de' Fornecedores serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por' igual 
período, contado da solicitação do agente. de contratação. 
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçãõ de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os  documentos de habilitação e a proposta com o preço"ou o 
percentual de desconto. 
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• 8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
• documentos nelé não contidos somente seráfeita em relação ao licitante vencedor. 
•  8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência semente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento dás propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção dosubitem anterior, relativa à regularidade 
• fiscal, quando à fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrera em relação a todos oslicitantesIfljjh 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentaão de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para 	 aIttIIUIaJIuIIIIIWJb, 

,.B.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos  licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
epoca da abertura do certame, e 

ZA$8 13 2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento daspropostas; 
8.14. Na análise tos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua valiidade. 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificaçãoJjjj 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 8 11 1 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que tratao subitem anterior3iç 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para particpçãona licitação iJ$c4rt 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão dç fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. i 

9. DOS RECUR 
9.1. A interposi 
	

de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação 
	

licitantes, à anulação "ou revogação da licitação. observàrá o 
disposto no art. 	1 da Lei n2  14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias útéis, contados da data de intimação ou de 
iavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou :õ ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente sob 
pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na:data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, 'a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três): dias 

:te 
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10.1. Após a 
firmado Conti 
10.2. O licitante. 
data de sua con 
contrata são,serT 
10.2.1. O prazo 
nerío& nor snlii 

em 

terá 
para 

no 

10.3. Na assinatura do coni 
habilitação consignadas no ei 

A 	 : 

.vigencia do contratojijísi 
10.3.1. Na hipótese de !rr 

úteis, ou, nesse, mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos :  autos. 
9.6. Os recursos linterpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposiçào do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
9.9. O acolhiménto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sftio eletrônico com ras m2atecnologia com br 

aS a 
MO  

licitação, em sendo realizada a contratação; .será 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

;a5çõeprevistas neste EditaiJjjJJJUJ, 
subitem anterior poderá ser prorrogado, por lgual 
%da 	adjudicatário e aceita pela Administração 
to, será exigida a comprovação das condiçôés de 
tal, que deverão ser mantidas nelo licitante durante a ......... ... 

ularidade, o contratado deverá regularizar à.:  sua 
situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penal idades previstas no edital 
10.4. Quando convocada a subscrever,  o contrato, a adjudicatária deverá 
apresentar 	 $1 
10.4.1.Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou 

1:  

Conselho competente R,tUW  

10.4.11,Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá previdenciar, até a data dá assinatura do Contrato, o visto do Ç'REA-
{UF}e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 
10.4.2.Documentà comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser pre,tada 
antes de sua lavratura do contrato. 
10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto 
do contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o 
representará durante a execução dos trabalhos; 
10.4.4.Certidão comprobatoria de regularidade, perante a Prefeitura do Municipio 
de{CIDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 
10.4.5.Certidão comprobatória de regularidade relativa a Seguridade Social ,e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa 
da União e a Seguridade Social 

... 
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Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na 
assinatura do contrato. 

10.4.9. A Minutá do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante 
vencedora, constitui parte integrante deste Edital - ANEXO II, sendo que ne la 

• encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da contratáção, 
inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 
critérios de reajuste,  penalidades contratuais e condições de recebimento. 
10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

• habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a 
nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2 9  do art. 90 da 
Lei ng 14.133 de 1 de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
neociação, assinar o contrato 
10.4.11.Em cas&Tde impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma te execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correpondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
10.4.12. Ao longo' de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

• Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas es ecificas, nos termos do art. 116 da Lei 14.13312021 

UPUftu'UIUUIIV 
11 DA GARANTIA CONTRATUALI. 

• 11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo 
contratual, no va'lor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que 'será 
prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado 
na unidade contrtantQpara este fim 19 Mi 
11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidadesprevistas no artigo .796, § 
1°, da Lei Federal n° 14.133121 
11.3. Sempre que o valor contratual for aumentadd ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 
estabelecida 

• 11.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicaçãô da 
penalidade. 
11.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer 
débitos decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 
11.6. A garantia contratual será devolvida após a iavratura do Termô de 
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que 
deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de 

• ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiaria do ente  publico, condicionante de sua liberação 
11.7. A garantia poderá ser substituída,. mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2.  

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corrídolo 

• ou culpa: 

iámni. 

10.4.8. 
data da 



Su ul  
12.1.1. d ar de entregar a documentação exigida para o certame oJ não 

entregar qual( r documento que tenha sido solicitado pelo/a agente. de 
contratação/a c inte o certame, 

• 	121.2. S D em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a 
	

posta em especial quando: 
• 	 12 U. não enviar a propcsta adequada ao último lance ofertado ou 

após a 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível, 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva, ou 

i 

	 12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçõs do 
IUIL9,!

1112 1 3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,`, 

ifls 12 1 3 1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar 
ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;. 

'M12.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa e9ida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

j12.1.5. fraudar a -licita ao 	 iIPIJIUIIIIIL 
t12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

-EU 	RR natureza, em especial qpando fl 
v$jpi4.1Jb.J.. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f12 162 induzir deliberadamente a erro no Ju19amentoa 
12 7praticaratosilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei ng 12.846, de 2013. 
12.2. Com  fulcro iria Lei n 9  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, apJicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal $JPIW23j**C 

zMÍ IvF 12.2.3.impedimento de lic5
iu1ii!U
itar e contratar et 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação' das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas :e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre ovalor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1. Pará as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Pará as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidadede multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 
12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo aqual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos 
itens 12 1 4 a 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 
12 1 1 a 12 1 3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
§59 do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

• 12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
• retirar o instrumento equivalente no «prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitara às penalidades e a imediata perda da9rantia de proposta 
em favor do órqão ou entidadê_promotora da licitação fl5jjf 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

• comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas queetenda produzir11. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
12.12. Caberá a apresentação depedidoxIe reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias 
úteis, contado da data  da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte);idias 

• úteis, contado do seu recebimento. 	 « 
12.13. O recurso é o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato eu da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipØtese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	• 

• 13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e 
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência. 

14. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação do àrt. 164 da Lei n 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedida até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A respostaà impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios compras m2atecnologia com br.  
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelá agente de contratação,  nos autos do 
processo de Iicitaçkq. W4 ,  
14.5. Acolhida a impu na ao, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

15 DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
15.1. Será divulqada ata da sessão pública no sistema eletrônico.JUL, 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato,enient 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior 
estabelecido, desde que não haia comunicação em contrário, oelo aaer 

15.3. Todas as re!erências  de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio dá isonomia, a finalidade e a segurança da 
contrata ção tIJiuItflh1faiMtWr 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importrá o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de, divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecera as deste Edital 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) .. e no endereço eletrônico 
compras. m2atecnologia.com.br . 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO 1.1 -Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

m 	 - 
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ANEXO 1 - DE TERMO DE REFERÊNCIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 2808.0112024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2208.0112024 

I. DAS CONDIÇ 
1.1. SERVIÇOS 
DISTRITO DE IT 
instrumento. 

ÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ALBERTO ALVES NO 
LMARACÁ, conforme condições e exicjências estabelecidas ileste 

1.2. O prazo de 
da Lei n° 14.133 

1.3. O contrato 

nLO 
UM 	 1 
DE 

 [ 	 LO 	Serviço 

DA ESCOLA ALBERTO ALVES NO DISTRITO DE ITAMARACÁ 

da contratação é de de 8 meses, na forma  
1.. 	. . 

hamento das 

V.TOFAL 

artigo 105 

cadas em 

nm 

2. DA FUNDAMENTA AO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADEÇ DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
Pormenorizada em tópico es ecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLÕ DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 8 meses, contado da emissão da 
assinatura do contrato. 	 . 
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o 
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta): dias 
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELODE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ 14133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput dó art. 
115 da Lei ri 14.133 de 21õï)3WIIZI, 11111 11111 IJJi 
6.2. Em caso de impedimento, ordem deparaIisço ou suspensão do contrato, o 
crono9rama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (5 0 d0 art.  
115 da Lei nQ 14.133, de 2021). 

6.3. As comunkaçôes  entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
• realizadas por éscrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 1 
MIU......t,, 

• 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado:para 
adoção de provid'ncias que devam ser cumpridas de imediatoUI 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento eqyjvalente, o órgão ou 
entidade apresentará a fiscalização, ..e conterá in9rmçõs acerca, das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objéto, do plan o complementar de execução do contratado, qtiando 
houver, do método de aferi ão dos resultados e das sanções aplicáveis, déntre 
outros 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n 14.133, de 
2021) 	 nitr 
6.7. O fiscal técnico do contratoacompanhará a execução do contrato, parã:. que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

6 7 3 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou .adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n 2  11.246, de 2022). 
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato; em 
tempo hábil, O término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará õempenho, o pagamento, as garanti, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário.  

6 8 1 Caso ocorram descurn1,rimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do probléma, 
reportando ao gEstor do contrato para que tome as providências cabíveis, qiiàndo 
ultrapassar a sua 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo., de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço,do !e.9iS!ro»S!s  ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da admin5JIIIJJt - 

69iOestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de 
Para !lqs óe empenpqqçpe.sa e gamento, e 

e obstem o fluxo normal da li uidação e do

j 
 agamento da 

iYà r i  
contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
!,2ç9f!9flcias relacionadas à execução do contrato  -e as 
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
petência 

S. n&at 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhq na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n 2  14.133, de 201, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem:! : adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiênte, 

habi 
anotara os 
despesa no 

6.9.2 
do contrato, . de 
medidas adotad 
ultrapassarem a 



n 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
neste Termo de Referência e na proposta: 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desatordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera ngpj -azode 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ;pela 
Administração, após a verificação ç a_qyjjdc(e e qpantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo dedojjIJIIIj.j 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser çpcionalmente prorrogado, 
de LoLma  justificadaporual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

aM 

7 	 sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n 2  14d33, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que oertine à 
parcela incontroversa da execu ao do objeto, ara efeito de liquidação e 
paga 	 yjaJjJt SIIUIUUI 
7.6» O prazopara 	piys!o pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
verificadasyela Administração durante a analise previa a luidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo WUMI1C4t 
7.7. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional, pela 
perfeita execução do cdhfr 	4i$iw 
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquida ão, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art.  
75 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificár se 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante, 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara 

... 

1V 



sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade •de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n 2  14.133, de 
2021 

7.12. A Administração deverá realizar consulta aoocadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNC1) para 

t*ia) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; ................. 
Çb) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
PúblEbem c i&ocoi+ências impeditivas indiretas 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponíyei no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irre9ularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, noprazode 5 (cinco) dias uters, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual 
período, a criterio do contratante 

r JM 	 Um 
7.14. Não havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto ..à inadirnllência  do contratado, bem como quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, 2p que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir orecebimento de seus créditos. 

£ 

7.15. Persistindo a irrç9ularidade, o contratante devera adotar as medidas 
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, àssegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado: não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal flQ  14.133 de iQ de,  abril 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da. despesa. 

7.18. No caso de: atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até à.. data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Ampla (IPCA) de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para créditã em 
banco, agência e conta corrente indicadospelo contratado. 



7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na plaflilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos Ø.a Lei 
Complementar n 2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quantó: aos 
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovaçao, por jnjeio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1 9  do art. 145 da lei 
Federal n2  14.133/21. 

ffiRM2 	à,  1  01-1 E1 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo Menor Preço 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
211i ZPRY,  

Habilitação Jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condiçãd de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negociôs/pt-
br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públid6 de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresaria estrangeira portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComercUl da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimenb, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n 2  
77, de 18 de março de 2020. 



8 7 Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório d&seus 
administradores;. 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas jurídicas ou no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. . 

) 1 

8.9 Cédula de Identidade e CPF do responsável legalpela empresa, ou seja, do 
empresário individual ou sócio administrador. ACedula de Identidade e o CPF 
poderão ser substitudojjaCNH emitida pelo DETRAN, ou Cédula de Identidade 
Profissional, emitidas pelos Conselhos Regionais de Classes, quando constarem o 
número e d da Cl õEPTJPIMTC ........... 
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

a
11111 avisct SociaIjnbalhj 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
.9 	 9 	 %fl99 

8.12. Prova 	 glrid&escal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

t referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a S!9wid!  Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. ............. 
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); ..................... 	... 
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negátiva, 
nos termos do TftuId VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2  5.452, de 1 9  de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal ou 
Distrital relativo ao domicílio ou sede dó fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual, 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais:.è/ou 
municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva dá seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 

8.18. O licitante: enquadrado como microempreendedor individual que pretênda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 

......................................... 



123, de. 2006, estará dispensado da .:.prova de inscrição nos cadastrós de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

licitante 

demais 
pessoa 

do art. 69 da Lei n 9  ....... 	 Snu 	1f 	.. 
14 133, de 2021) shwÉspssttriuiiiuiiiwijt. 

8.20.1 índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente :(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 
demonstrações contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas 

(1 - Lquldez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante), 	4jgfjjjJJjufj 4 	 ii 

ll - Solvência Geral (SG) =(Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não 
jrr. ..... 

Ci rcu lante) ,  ei  
ID - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

4fl4 r,ir.irzrair ir 

8.20.1.1 Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 
líquido mínimo de 5% (cinc2j?or  cento) do valor total estimado da contratação:: 

8.20.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (1 do art. 65 da Lei ti 9  14.133, de 2021). 

44441444 44 L44wr.r ......... 
8.20.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item devera 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da area 
contábil, apresentada pelo licitante. 

8.20.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos, 

8.20.4.1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nãd,será 
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 32  do Décreto 
n2  8.538, de 2015. 

8.20.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido péla Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - EM ao Sped. 

8.20.6. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior 
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 . (oitenta e um mil reais)»está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábéls do 
último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2Q do Código 

...:.... .......... ................ ........p..: 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
(inciso II do art. 69 da Lei n 9  14.133, de 2021);,, 

44 ii 	ii 

8.20. O balanço patrimonial, demonstração de resultado 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ( 

de exercício e 
no caso de a 



Civil e artigo 18-A, § 1 9  da Lei Complementar n 2  12312006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacionl - 
Microempreendedor Individual) nas mesmas condições do Balanço Patrimonial 
apresentado do item 8 20, para comprovar tal condição 

Qualificação Técnica 

E 	 . 	 .. 

8.21. Apresentação de Certidão de Re9istro da emresa e do responsável técnico 
junto ao Conselho Regional de En9enhariaAcgteturaeAgronomia (CREA) ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da localidade da sede do 
proponente 

8 211 ComprovaçãQquea LICITANTE possui corno Responsável Técnico ou em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is)  superior com competência para execução do serviço, 
reconhecido(s) no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU;ç 

8.21.2. A comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente 
profissional denível superior ou outro devidamente reconhecido aela entidade 
competente, será feita através de um dos seguintes documentos.jf 

. 	 r,aa'enw 

- Ato constitutivo e/ou aditivo que comprove que o profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente é sócio cotista da 
empresa 11EítaritejÇP 1 fl4 
II - Copia autenticada em cartório da pagina do Livro "Registro de Empregados" ou 
carteira de trabalho ou Contrato Particular de Prestação de Serviços da empresa 
que comprove a vinculação do profissional junto à empresa licitante. 

rx M sfl'&ÇQfl 	 M%t tt. 

III - Declaração de compromisso de vinculação futura, assinada pelo representante 
da empresa e o responsável técnico 	 E 

o  
nn 

8.22. CAPACITAÇAO TECNICA PROFlSSlONALA 

8.22.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornécido 
por pessoa jurídica de direito publico ou privado devidamente identificadá, em 
nome do licitante, relativo á execução de obra de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação, devendo constar o 
devido reconhecimento de firma por cartório competente, de assinatura do 
responsável pela emissão do documento, na forma da Lei e nos termos da 
jurisprudência do.TCU- Acórdão 177112007 Plenário (Sumário), acordão 5551,2008 
Plenário (Sumário) Súmula n 9  263-TCU, Entende-se com itens de maior relevârcia e 
valor significativo do objeto da licitação, os itens descritos abaixo:: 

1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL - QTD MINIMA - 247,22 M 2  

2. COBERTURATELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) - QTD. MINIMA - 178,00 M 2  
3 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12mm, INCLUS POLIMENTO (INTERNO) - QTD 
MINIMA - 201,97 m2 



GOVERNO 
MUNICIPAL 

4. ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 3 À 7m 
(TESOURA/TERÇAS/CONTRAVENTAMENTOS/FERRAGENS) - QTD. MINIMA - 191,95 
m 2  

5. MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M 2  E = 
17,5MM, COM TALISCAS - QTD MINIMA - 518,67 m 2  

8.23. CAPACITAÇÃO TÉCNICA .................. 
8.23.1. Atestado de capacitação técruco operacional, fornecido por pessoa jurídica 
de direito publico ou privado, indicandoqueaejpresaexecutou, satisfatoriamente, 
contrato com o objeto compatível em caracterist!cas com o objeto da presente 
licitação, entende-se como parcelas de maior relevância do objeto da licitaçãô, os 
itens descritos 

rt 

1. ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X9X19CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MÁNUÂL - QTD. MINIMA - 247,22 M2 	 ..." 

eWeflt. Sfl2 	 M 

2. COBERTURA TELHA CERAMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) - QTD. MINIMA - 178,00 M 2  

3. CLUS. POLIMENTO (INTERNO) -QTD. 
MI N 1 

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, IN 

auuuuiau- 201,97 
4. ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHA CERAMICA OU CONCRETO VÃO 3 A 7m 
(TESOURA/TERÇAS/CONTRAVENTAMENTOS/FERRAGENS) - QTD. MINIMA - 191,95 . 	:. asItes 
5. MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO  1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES M CO AREA ENTRE 5M 2, E = 
17,51VIM, COM TALISCAS - QTD MINIMA - 518,67 m2j' j  

8.24. A apresentação dos atestados de capacidade técnica da empresa (quando for 
o caso) quanto os acervos técnicos do responsável tecnico (quando for o caso) 
deverão ser apresentados em sua totalidadeou superior aos itens pedidos acima, 
admitindo-se a soma de m mais u atestado para atendimento da quantidade 
necessária; Os mesmos deverão ser GRIFADOS, para melhor didática de análie da 
CPI- 

8.34. Declaração de que a empresa licitante, através de seu responsável legai e/ou 
técnico, devidamente qualificado, tem conhecimento de todas as informações das 
condições e dos locais e cercanias onde serão executados os serviços; 

8.35 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamentc, Controle Tecnológico ou Assesoria 
Técnica de Obras. 

8.36. É vedado a participação de profissional como responsável técnico de mSs de 
uma licitante, caso em que, constatado tal fato, devera o profissional optar por, uma 



das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas 
as concorrentes, 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de 
inteira responsabilidade do licitante 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 889.601,71 (oitocentos e 
oitenta e nove mil, seiscentos e um reais e setenta e um centavos). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 
0602.12365.1208.1.013 - Construcao, Reforma e Ampliacao de Unida des Escólares 
Educacao Infantil, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905191 - Obras e Instalações 

0602.12.361.1201.1.012 - Construcao, Reforma e Ampliacao de Unida, des 
Escolares Ensino Fundamental, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905191 - Obras 
e Instalações 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada ,  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 


